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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2026
HORÁRIO: 19h
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 12/2026, que altera a Lei nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos empregados públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde no valor de R$ 3.242,00, correspondente a dois salários mínimos nacionais, servindo como data base, para fins de pagamento, a competência de janeiro de 2026.

Relator da CCJ: Dauri
Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 13/2026, que altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos servidores públicos ocupantes do cargo de Agente de Combate a Endemias, no valor de R$ 3.242,00, correspondente a dois salários mínimos nacionais, com vigência a contar de 1º de janeiro de 2026.

Relator da CCJ: Diego e Relatora da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 13/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 14/2026, que altera o art. 10 da Lei Municipal nº 5.897, de 16 de maio de 2023, que institui a política de patrocínio institucional no Município de Três Passos.

A redação atualmente vigente estabelece impedimento automático à apresentação de projetos de patrocínio por pessoas jurídicas cujo dirigente possua vínculo conjugal ou de parentesco com agente público municipal, o que, na prática, inviabiliza o apoio a entidades comunitárias, culturais e econômicas sem fins lucrativos que exercem relevante função social no Município.

Em especial, destaca-se o caso da FEICAP, que possui, inclusive, em sua composição institucional, membros natos como o próprio Município, a CACIS, o STR e o Sindilojas.

Relator da CCJ: Diego
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/2026.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 14/2026:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA.


